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    PREFÁCIO


    Ricardo Castilho


     O ambiente acadêmico, meu espaço de realização profissional, de convivência social e de militância intelectual, me reserva, praticamente todos os dias, gratas surpresas. A afabilidade dos colegas que me entregam o seu respeito e a sua confiança no dia a dia dos diálogos, na cumplicidade dos projetos e na partilha de experiências e conhecimentos, é, posso dizer sem metáforas, o alimento que me sustenta e me dá energia para seguir em direção a um futuro mundo melhor. E, a cada dia, renovo minha esperança no papel do advogado nessa busca pela felicidade coletiva.


    Muitas e muitas vezes enfrentei situações em que precisei justificar por que um jurista aceita defender um assassino cruel, ou um usurpador de direitos, ou um assediador contumaz. Respondo sempre, e convicto, que o papel do advogado é assegurar que o acusado, mesmo autor de crime hediondo, tenha os seus direitos observados, e que seu julgamento se dê conforme todas as regras que lhe assegurem justiça. Não fosse assim, e retrocederíamos a um tempo sombrio em que não haveria segurança jurídica.


    Embora o tempo passe, os costumes mudem e se faça necessária uma constante vigilância para que se mantenha o Direito em simetria com a realidade social e com a expectativa da sociedade, não muda o espírito humanitário do Direito, de ser o instrumento regulador da sociedade, sancionando obediência e transgressão com a dosimetria mais justa, mais adequada e mais humana. Para isso, o advogado do novo milênio conhece, prática e incorpora os direitos humanos, os direitos fundamentais e os direitos da personalidade.


    O Direito tem códigos, conjuntos de diretrizes que reúnem, numa única lei, normas de um mesmo ramo do direito. São compilações organizadas que tomaram décadas e até séculos de estudos, reflexões, análises e práticas comparadas. Nosso Código Civil, por exemplo, tem inspiração na codificação realizada por Napoleão Bonaparte, em 1804. Nosso Código Penal traz, em sua gênese, a inspiração humanitária do pensamento de Cesare Beccaria (Dos delitos e das penas, 1764), com o princípio da proporcionalidade da pena à infração praticada, buscando suprimir – ou ao menos limitar – o arbítrio e a arrogância de juízes extremados.


    Entretanto, e aplico esta palavra sem a sua acepção adversativa de conjunção, mas na sua classe de advérbio, que significa entrementes, nesse ínterim, nesse meio tempo, não mais a pena, o pergaminho, o livro de tombo, a datilografia, a estenografia, a transmissão de dados por ondas de calor, a telefonia, o computador, a web, a Internet das Coisas. A geração de dados se avoluma, se acumula, se avulta, às vezes se avilta. A ação humana é demandada a cada dia, ou a cada hora, mais e mais. Buscamos sem parar a ajuda das máquinas. O ábaco deu lugar aos grandes fichários eletrônicos, as linguagens se aperfeiçoam, surgem os algoritmos, a velocidade de processamento ultrapassa a capacidade de reação do legislador e do julgador. E os falsários, que sempre existem, aprendem depressa, avançando antes que a lei os alcance, apesar de seus braços longos.


    Estamos no ponto em que a inteligência humana se apoia em inteligência artificial, para o bem e para o mal. Num ponto em que pensar criticamente, com base na jusfilosofia e nos pensadores vem a ser o caminho para estabelecer valores e normatizar atitudes que nos levem a adequar o escopo de nossas ações e habilidades para fazer frente àquilo e àqueles que pretendam enfrentar, desafiar e transformar as relações entre Direito, justiça e humanidade.


    E aqui volto a pensar nas pessoas que, companheiras no entendimento do papel do Direito, compartilham comigo ideias e reflexões para a atualização e refinamento da atividade advocatícia. Nome que se destaca nessa imensa planície que chamamos Academia é Jossiani Honório Dias. Vou sintetizar a sua história de dedicação ao Direito. Pós-doutora em Democracia e Direitos Humanos pela Universidade de Coimbra, Portugal; doutora em Função Social do Direito. Mestre em Direitos da Personalidade. Graduada em Direito em 2007. Pós-Graduada em Direito Público Material pela Universidade Gama Filho e em Direito Aplicado pela Escola da Magistratura do Paraná. Professora de Direito na PUC-PR, advogada, palestrante e uma das fundadoras da BY HONOR Cursos em Desenvolvimento Humano.


    Encontrei-a na Fadisp, a Faculdade Autônoma de Direito. E tivemos não apenas a empatia necessária entre professor e aluna, mas admiração e respeito que resultaram no convite para que eu a orientasse em sua tese de doutorado, que tenho a honra de prefaciar.


    Que fiz eu, a não ser ouvir e, como Sócrates, indagar, de modo a que ideias fossem dadas à luz? Perdoem-me a referência imodesta, mas o fato é que Jossiani vinha aos nossos encontros com o pensamento formado, armada de repertório jurídico e humanitário pronto, trabalhado e pesquisado. Sabia desde o início qual era o objetivo da sua pesquisa, aonde queria chegar e que espécie de contribuição esperava entregar à comunidade acadêmica. Mais que isso, que orientação poderia – como certamente poderá – deixar à disposição dos advogados que precisam se adaptar a estes novos tempos em que a inteligência humana deve domar a inteligência da máquina. Como ela mesma diz, o Direito é sujeito, mas ao mesmo tempo objeto, da transformação provocada pela inteligência artificial.


    Contudo, a introdução de tecnologias não exime, não transige, não prescinde, da figura humana como central dessa transformação. Sensibilidade é apanágio dos seres humanos. A experiência também, porque não se mede apenas em volume de dados, mas em aprendizado, compreensão de contextos, avaliação de importâncias relativas – que algoritmo alcançará isso? Uma frase de Jossiani, que selecionei deste seu trabalho, ao comentar o Metaverso, pode ser estendida e entendida dentro de qualquer contexto de inteligência artificial, porque é: “socialmente construído, politicamente orientado, economicamente condicionado e historicamente situado”. Uma frase preciosa pela sua intenção de síntese. No centro, a pessoa. Com as nuanças da humanidade, irrepetíveis por mecanismos ou programas tecnológicos.


    Porém, o próprio uso da tecnologia tem contribuído para modificar comportamentos. A isso é preciso estar atento.


    Em relação a questões complexas, e Jossiani dá como exemplo o gerenciamento de assédio online e moderação de conteúdo, jamais – e insisto nesta palavra, mesmo sob o risco de exagero, já que não sabemos como a tecnologia ainda pode nos surpreender – poderão ser deixadas para gerenciamento de um recurso não humano. Temos visto usos recentes de inteligência artificial que podem ser excepcionais auxílios para advogados. Um deles é o estudo dito preditivo de comportamento de jurados, de modo a permitir uma seleção de membros do júri que em tese votariam conforme a a expectativa da defesa ou da acusação. Mas... seria ética essa seleção? Atenderia aos pressupostos da justiça?


    De toda forma, a realidade está posta. A inteligência artificial está entre nós e evoluindo. O advogado que não queira se deixar submergir no universo do desconhecimento – ou do desemprego – precisa, deve, tem que dominar os meandros da tecnologia e compreender como ela deve ser útil para acelerar processos de rotina, para avaliação de possibilidades técnicas e para comparação rápida de casos e de jurisprudência, pela análise de big data. Em suma, já não é apenas suposição o fato de que a inteligência artificial vai transformar sistemas e processos jurídicos – já acontece, em escritórios e em instituições. Para se adaptar a isso, o profissional será chamado a exercitar o cérebro, pesquisar, criticar, ouvir e indagar. Tendo, como o farol de sua profissão, a ética e a humanidade.


    Vou me apropriar de um trecho esclarecedor de Jossiani: “(...) uma competência essencial para advogados: habilidades de resolução de problemas e tomada de decisões para aconselhar clientes sobre a melhor forma de atender às suas necessidades, objetivos e necessidades. Para deliberar bem, o que requer simpatia, empatia, desapego, e compreensão de comportamento humano, é preciso, portanto, ser capaz não apenas de pensar com clareza, mas também de sentir de certas maneiras. A pessoa que mostra bom senso na deliberação será assim marcada tanto por suas disposições afetivas quanto por seu poder intelectual, e saberá mais do que os outros porque sente o que eles não podem”.


    Este trabalho, de abordagens múltiplas e complexas, escorada em rica bibliografia, apresenta alternativas de adaptação do advogado diante das transformações promovidas pela tecnologia, e não preciso adiantar nesta apresentação o que a autora pesquisou e indica como habilidades essenciais do novo advogado – ou o advogado dos novos tempos. Basta que eu diga que a leitura desta tese é fundamental para quem 1) teme que a inteligência artificial vai tornar desnecessários os advogados e 2) já percebeu que deve evoluir, como ela, para a controlar e utilizar-se dela para continuar a atuar na seara jurídica. Respeitando, evidentemente, aspectos como a proteção de dados pessoais. Como lembra Jossiani, o Direito é sujeito de garantir segurança social, e ao mesmo tempo objeto de transformação. A semântica pode ser sutil, neste caso, mas as implicações são evidentes. Dramáticas, talvez. Alvissareiras, certamente.


    O pressuposto principal é que a tecnologia é boa; (parodiando Rousseau) a sociedade é que a corrompe. Cabe ao advogado contemporâneo superar os desafios e superar a si mesmo, trabalhando inclusive para aperfeiçoar o próprio Direito, como ciência e como representação de uma sociedade em um determinado momento de tempo. Assim tem sido a história da Humanidade, desde o pergaminho até a Inteligência Artificial – ou o que vier depois. O ser humano, este seguirá comandando as transformações e as tensões.

  


  Sumário


  1 O DIREITO COMO SUJEITO E OBJETO DE TRANSFORMAÇÕES


  1.1. SOCIEDADE TECNOLÓGICA O HOMEM E A MÁQUINA NA PERSPECTIVA FILOSÓFICA


  1.2. PÓS MODERNIDADE DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA COMO FUNDAMENTO DOS DIREITOS HUMANOS


  1.3. DIREITO DA PERSONALIDADE NA ERA DA SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO


  1.4. A LEGALIDADE CONSTITUCIONAL E O DIREITO À IMAGEM PRIVACIDADE HONRA E INTIMIDADE NO BRASIL


  2 DIREITO DIGITAL PERCURSO DA NORMATIZAÇÃO BRASILEIRA FRENTE A ERA DA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO


  2.1. SURGIMENTO DO MARCO CIVIL DA INTERNET


  2.2. A RESPONSABILIDADE CIVIL PREVISTA NO MARCO CIVIL NA INTERNET


  2.3. PRINCIPIO DA NEUTRALIDADE DA REDE


  3 LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS E AS VULNERABILIDADES ADVINDAS DO CAPITALISMO DE DADOS


  3.1. PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS


  3.2. AGENTES E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DE ACORDO COM A LGPD


  3.3. TRANSFERÊNCIAS DE DADOS E PROCEDIMENTOS EM CASOS DE VIOLAÇÕES


  3.4. ATIVIDADES DE PÓS-PROCESSAMENTO PENALIDADES E EXECUÇÃO SOB A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS DO BRASIL


  4 BOAS PRÁTICAS DA ADVOCACIA NA ERA DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL


  4.1. INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL DEFINIÇÃO E CONCEITOS BÁSICOS


  4.2. A INSERÇÃO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO JUDICIÁRIO


  4.3. INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL REQUER INTELIGÊNCIA EMOCIONAL: UM NOVO PARADIGMA DE COMPETÊNCIA PARA O PROFISSIONAL JURÍDICO


  4.4. ENFRENTAMENTOS E DESAFIOS DO HOMEM COM A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL


  5 NATUREZA MUTÁVEL DO DIREITO E DA PROFISSÃO DO ADVOGADO


  5.1. REVOLUÇÕES E INDÚSTRIA 4.0


  5.2. SOCIEDADE DIREITO AUTODETERMINAÇÃO E BLOCKCHAIN


  5.3. DIREITO E METAVERSO


  5.4. ADVOCACIA 5.0


  6 A ADOÇÃO DE ALGUMAS HABILIDADES COMO PRESSUPOSTO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ADVOGADO DO FUTURO


  6.1. INOVAÇÃO E GOVERNANÇA PROPOSTA DO MODELO SIGMA DA ADVOCACIA


  CONSIDERAÇÕES FINAIS


  REFERÊNCIAS


  
    1


    O DIREITO COMO SUJEITO E OBJETO DE TRANSFORMAÇÕES 


    O Direito apropria-se de um vasto conceito social, inequívoco que sua função é a organização e o controle social de um povo, categoricamente ele existe pela sociedade e para a sociedade. Há diversas formas de o direito atuar como instrumento regulador e protetor das pessoas, o intuito é manter sempre uma sociedade justa e equilibrada, livre de preconceitos e discriminações.


    Como um sistema lógico de controle social, o direito deve estar atento às mudanças tecnológicas, também são relevantes a incidência de políticas públicas do Estado, que tenham como intuito proteger a liberdade e privacidade das pessoas, dispensando meios que equilibrem o sistema para que as pessoas utilizem os mecanismos tecnológicos, sem perder a privacidade e autonomia. A atuação frente as mudanças sociais, estatais e pessoais devem ser efetivas e mantenedora de estados pessoais, para que não violem a dignidade da pessoa humana.


    Com foco, o direito como sujeito tem o papel de trazer segurança jurídica para a sociedade. Neste esteio, a teoria emergente do Direito Natural titulada hobbesiana, o considera como “um conjunto de direitos inatos e invioláveis, inerentes aos indivíduos, de modo que o Estado deveria ser concebido para garantir esses direitos individuais”. Desse modo, preservando os direitos individuais, “o Estado estaria protegendo também a sociedade, conservando o bem comum”. Já John Locke compreende que “os direitos naturais definem os limites do poder soberano na sociedade civil, de modo que estado natural e sociedade civil não estariam absolutamente desligados”.1


    Atualmente, a valorização da pessoa humana, bem como o reconhecimento de que todo ser humano é dotado de dignidade, outorga ao homem um valor que não decorre de raça, cor, sexo, cultura, religião ou das experiências de vida, mais sim de um valor intrínseco ao indivíduo que merece ser respeitado como o principal destinatário da ordem jurídica.


    Desde os primórdios da civilização, muitas foram as reivindicações e lutas para que o ser humano conquistasse o respeito e a dignidade, porém com as mudanças culturais, advindas ao longo dos anos a sociedade passou por muitas transformações, existe uma necessidade cada vez maior de afirmação de direitos e valores universais protetivos da pessoa humana. Deve haver uma efetiva conexão entre o Direito e a sociedade, a compreensão da ética e moral no livre desenvolvimento da pessoa.


    O sentido é que o Direito acompanhe o franco desenvolvimento da sociedade e supere os valores e os paradigmas tradicionais, protegendo a todos os seres humanos, assim como a manutenção da ordem e do equilíbrio social com mecanismos regulatórios eficientes, voltados para todos os indivíduos e especialmente protegendo e integrando o ser humano, para que o desenvolvimento humano acompanhe os avanços tecnológicos e suas benfeitorias.


    Hodiernamente, existe uma gama de tratados internacionais versando sobre direitos humanos, além do surgimento de diversos organismos internacionais humanitários de organizações não governamentais que prestam serviço de assistência humanitária.


    Nessa égide histórico-cultural, subsequentemente a tantos movimentos nacionais e internacionais, há um progresso no que diz respeito à proteção da pessoa humana no Estado democrático. Nota-se um sistema que pretende unificar alguns direitos inerentes ao ser humano consagrando-os como juridicamente universais.


    O direito se torna cada vez mais global, em termos Barroso explica: “A globalização do direito é uma característica essencial do mundo moderno, que promove, no seu atual estágio, a confluência entre Direito Constitucional, Direito Internacional e Direitos Humanos”.2


    Na atualidade existe uma certa invisibilidade de garantir proteção a todos, constantemente com diferenças desigualizantes na sociedade. Os direitos humanos, as normas constitucionais, os diversos tratados internacionais visam a proteção e o respeito a todos os seres humanos. Ao passo que existe uma extrema necessidade de a ciência jurídica acompanhar o desenvolvimento social e proteger as mais diversas formas de estados pessoais, o direito deve resguardar a ética através de comandos que atendam todos.


    Sem pretensão de adentrar ao complexo assunto “universalismo dos direitos humanos”, de pronto visualiza-se um processo dinâmico que ainda tem muitos obstáculos a superar, pois como alerta Bobbio: “Só será possível falar legitimamente de tutela internacional dos direitos do homem quando uma jurisdição internacional conseguir impor-se e superpor-se às jurisdições nacionais, e quando se realizar a passagem garantia dentro do Estado que é ainda a característica predominante da atual fase, para a garantia contra o Estado”.3


    No plano interno, a Constituição da República, de 1988, insere a segurança das pessoas como seu maior anseio, garantir o direito à vida, à liberdade, à igualdade, é o valor fundante do ordenamento. O princípio de justiça está fundamentado na previsibilidade e na expectativa de que o direito terá sua aplicação, funcionamento e a segurança jurídica sempre presente.


    O procedimento de elaboração da Constituição Brasileira, de 1988, teve como plano normativo a redemocratização dos direitos humanos fundamentais e de personalidade, os quais são revestidos de imensurável valor que dignidade da pessoa humana passou a ser o centro da sistemática jurídica. Dessa forma, a constituição, como instrumento fundante da ordem jurídica, elevou o ser humano e estabeleceu a dignidade humana como pressuposto ineliminável de todos os constitucionalismos.


    Os dispositivos da Constituição Federal, fundamentados em direitos humanos, propagam-se a todos os outros do livro, assim como, servem de referencial hierárquico de valor em relação a todos os outros valores infraconstitucionais, o que fortalece o sistema interno de proteção, logo possa abarcar não só as relações horizontais entre o Estado e a sociedade.


    Salienta-se que toda a atividade jurídica reflete de forma direta ou indiretamente na vida das pessoas, modificações de comportamento humano requerem reconhecimento e proteção jurídica, de forma que as normas de direito devem apropriar-se dos acontecimentos sociais, reprimindo possíveis desequilíbrios, assegurando a inviolabilidade da intimidade e vida privada. Neste viés, o direito é objeto, pois é transformado.


    É concreta a necessidade do Direito se adaptar aos fatos da sociedade moderna, intervindo contra a inviolabilidade dos indivíduos em geral, garantindo efetivamente a liberdade, privacidade a todo indivíduo. O próprio Rousseau revela que o maior bem de todos deve ser o fim de todo o sistema de legislação, “achá-lo-eis resumido nestes dois objetos principais, a liberdade e a igualdade; a liberdade, porque toda a dependência particular é outra tanta força tirada ao corpo do Estado; a igualdade, porque sem ela não pode subsistir a liberdade”.4


    Os direitos fundamentais precisam garantir a liberdade das pessoas, garantindo a liberdade de desenvolvimento humano, de forma, que todo e qualquer cidadão deve ter acesso a tecnologias e novas formas de vivência. Sendo que o princípio da isonomia sustenta que todos são iguais perante a lei, e o da Igualdade que deve ser aplicado a todos sem qualquer distinção.


    Nota-se a relevância da atuação do direito como instrumento regulador e protetor da sociedade, já que os direitos fundamentais são regras necessárias para uma vida harmônica e coletiva, visando sempre proteger a dignidade da pessoa humana, que não somente utilizada como direito da pessoa, mas também como limite do poder. Assim, forma-se uma sociedade mais justa e democrática.


    À vista disso, é preponderante a relação reguladora do Estado com a sociedade, todavia a individualidade e o respeito devem prevalecer de maneira que as pessoas possam construir suas vidas como lhes aprouver, desde que não viole os direitos de terceiros e o Estado seja mantenedor da ordem diante das constantes revoluções do viver em sociedade.


    1.1. SOCIEDADE TECNOLÓGICA O HOMEM E A MÁQUINA NA PERSPECTIVA FILOSÓFICA


    Em relação às revoluções sociais, tem-se que a filosofia, desenvolvida desde os primórdios da humanidade, tem um papel cada vez maior na esfera social, fazendo-o aparecer em múltiplos domínios intelectuais, como ciência; religião e tecnologia. Sua importância é imensurável à luz dos princípios éticos e morais emergentes. As inovações tecnológicas precisam ser avaliadas no campo filosófico para definir os valores morais inseridos no corpo social, como um recurso de organização social.


    Tecnologia e filosofia estão intimamente ligadas, porém são diversas as variantes que existem na relação entre eles. Fundamentalmente, os recursos tecnológicos têm uma forte marca filosófica, especialmente a partir de uma análise ética e moral. Desta forma, deve-se trazer à baila as questões filosóficas e as restrições éticas sobre o desenvolvimento tecnológico.


    Além disso, outro ponto importante a ser considerado é a constante relação entre esses dois conceitos discutidos por figuras importantes da filosofia ocidental ao longo dos séculos, como Platão e Descartes, que mencionaram a tecnologia de dominação do homem sobre a natureza e sua influência. Francis Bacon também insistiu nisso, sendo apontado como um dos principais representantes desta discussão, enfatizando os vínculos intrínsecos entre os estudos. A construção de “obras” naturais e tecnológicas da filosofia natural, auxiliadas pelo progresso da Antropologia no Renascimento.


    A humanidade com ideologias como a Marxista, cunhada por Karl Marx em seu Manifesto Comunista (1848), exemplos de papéis imorais e alienantes que a tecnologia pode desempenhar na sociedade, projetado para consumo descontrolado, como manipulação dissipativa de princípios básicos do progresso humanitário.


    A filosofia atual é tão importante para o desenvolvimento humano quanto o uso de tecnologias, o homem poderá ser substituído pelas máquinas? E haverá mais segurança em um mundo autônomo? Essa questão retrata os efeitos colaterais produzido pelo desequilíbrio entre o ideal ético da filosofia e a alienação da inovação gerada pela tecnologia.


    A origem de tal desequilíbrio, segundo os gregos, é que havia deuses, humanos e alguns seres autônomos. A obra de Hesíodo5 é antiga na exata concepção da palavra, mas, no sentido comum e vulgar da palavra, não é uma obra ultrapassada. É poesia antiga derivada de arkhé, do verbo arkómetha (começar), ou seja, é a obra principal, inaugural ou precedente. Além de seu significado cronológico original, também apresenta um significado essencial.


    Este é o princípio estabelecido pela unidade irreconhecível. A própria Teodicéia adota
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“Além dos Cédigos: Inteligéncia Atrtificial, Humanismo e Habilida-
des Essenciais para o advogado contempordneo” é um guia indis-
pensavel para advogados que desejam se destacar na era digital.
Este livro apresenta um método inovador que vai além do ensino
tradicional, oferecendo estratégias prdaticas para integrar inteli-
géncia artificial, humanismo e uma abordagem interdisciplinar na
prética juridica.

No mundo juridico atual, a tecnologia estd transformando a maneira
como os advogados trabalham. A inteligéncia artificial pode auto-
matizar tarefas repetitivas, melhorar a precisdo na andlise de dados
e fornecer economia de tempo. No entanto, a verdadeira exceléncia
na advocacia moderna vai além da tecnologia. Este livro enfatiza a
importancia do humanismo, destacando habilidades interpessoais
como empatia, comunicacdo eficaz e gestdo de conflitos, que séo
essenciais para um atendimento juridico completo e eficaz.

Além disso, o livro explora método para construir uma marca pes-
soal forte e se posicionar como lideres em suas dreas de atuacdo,
e é ideal para profissionais Juridicos que desejam se atualizar e se
preparar para os desafios contemporéaneos. Combinando tecnolo-
gia avancada com um toque humano essencial, este livro oferece
um caminho claro para o sucesso na prdtica juridica moderna. Se
vocé estd pronto para transformar sua carreira e liderar na era
digital, este livro é para vocé.
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